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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 787/2023 

 
Sumário: 
Concede tolerância de ponto na parte da tarde de quinta-feira dia 3 de agosto e sexta-feira dia 4 de agosto, nos Serviços, Institutos e 
Empresas sob a sua tutela, sem prejuízo de ficarem assegurados os serviços indispensáveis. 

 
Texto: 
Resolução n.º 787/2023 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de julho de 2023, resolve dar tolerância de ponto na parte da tarde de 

quinta-feira dia 03 de agosto e sexta-feira dia 04 de agosto, nos Serviços, Institutos e Empresas sob a sua tutela, sem prejuízo 
de ficarem assegurados os serviços indispensáveis. 

Esta tolerância permite que nesta época estival a população acompanhe com segurança a festa popular que é o Rali Vinho 
Madeira, contribuindo, também, desta forma, para a dinamização da economia local. 

Os serviços da administração pública regional autónoma que, pela sua natureza, sejam de funcionamento ininterrupto, 
assim como aqueles que, por razões de interesse público, tenham de laborar no dia acima identificado, deverão criar as 
condições necessárias para que os seus trabalhadores possam gozar a tolerância agora concedida, em momento posterior, 
obtida a concordância dos respetivos superiores hierárquicos. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 788/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação de Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira, abreviadamente 
designada ACAPORAMA, com vista a assegurar o seu funcionamento no ano de 2023, bem como a prossecução das iniciativas de 
promoção do desenvolvimento social, económico e cultural, mediante uma um apoio financeiro, até ao montante máximo de 
26.085,00 EUR, ao qual é deduzido o montante de 10.704,79 EUR, concedido a título de adiantamento, o que perfaz o montante máximo 
de 15.380,21 EUR. 

 
Texto: 
Resolução n.º 788/2023 
Considerando que a Associação de Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira, adiante abreviadamente designada 

por ACAPORAMA, tem desempenhado um papel preponderante na representação das suas associadas, na organização, 
promoção e coordenação de ações desencadeadas por estas, bem como na administração de fundos que lhe sejam atribuídos ou 
confiados, com vista à realização dos seus objetivos e dos planos de ação que pretenda promover, em benefício das 
populações abrangidas pela ação das Casas do Povo associadas; 

Considerando que a ACAPORAMA tem como associadas quarenta e três Casas do Povo; 
Considerando que, nesse sentido, a mencionada entidade solicitou um apoio financeiro tendo em vista assegurar as 

despesas inerentes às componentes de funcionamento e de iniciativas para o ano de 2023, nos termos do Regulamento de 
Atribuição do Apoio Financeiro às Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira e às suas Associações, no âmbito do 
Desenvolvimento Local, aprovado pela Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 18/2023, de 30 de janeiro, alterado e 
republicado pela Resolução n.º 523/2023, de 15 de maio; 

Considerando que as receitas existentes na ACAPORAMA se manifestam insuficientes para fazer face às despesas 
inerentes às referidas componentes de funcionamento e de iniciativas para o corrente ano; 

Considerando que tais despesas constituem um esforço meritório indispensável e primordial no âmbito do 
Desenvolvimento Local, sendo do interesse público a viabilização da sua ação; 

Considerando que através da Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 237/2023, de 30 de março, foi concedido, 
um adiantamento de verbas, tendo em vista assegurar parte do seu funcionamento no ano de 2023, nos termos do disposto no 
artigo 12.º do supramencionado Regulamento, até ao montante máximo de 10.704,79 EUR (dez mil e setecentos e quatro 
euros e setenta e nove cêntimos); 

Considerando que, nesse sentido, urge conceder o apoio financeiro à mesma, para o presente ano, tendo em conta, contudo, 
o montante já atribuído a título de adiantamento para a componente de funcionamento, nos termos da referida Resolução. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de julho de 2023, resolve: 
 
1. Autorizar, ao abrigo do disposto no artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, 

que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2023, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 1/2023/M, de 12 de janeiro e no Regulamento de Atribuição do Apoio Financeiro às Casas do Povo da Região 
Autónoma da Madeira e às suas Associações, no âmbito do Desenvolvimento Local, aprovado pela Resolução do 
Conselho do Governo Regional n.º 18/2023, de 30 de janeiro, alterado e republicado pela Resolução n.º 523/2023, de 
15 de maio, a celebração de um contrato-programa com a ACAPORAMA, com vista a assegurar o seu funcionamento 
no ano de 2023, bem como a prossecução das iniciativas de promoção do desenvolvimento social, económico e 
cultural. 

 
2. Para a prossecução dos objetivos previstos no número anterior, conceder à ACAPORAMA um apoio financeiro, até 

ao montante máximo de 26.085,00 EUR (vinte e seis mil e oitenta e cinco euros), ao qual é deduzido o montante de 
10.704,79 EUR (dez mil e setecentos e quatro euros e setenta e nove cêntimos), concedido a título de adiantamento, o 
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